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LEt COMPTEMENTAR N" 10, DE 08 DE DEZEMBRO DE2O22.

MARCIO tUlZ MIGUEI Prefeito

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Altera anexos da Lei Complementar 01, de
22 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

Municipal de Monte AprazÍvel, Estado de São

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMUTGA a

seguinte Lei:

Art. 1e. Fica alterado o anexo A, da Lei Complementar 01, de 22 de dezembro de

2005, para que conste com a seguinte redação:

ANEXO A

PIÁNTA BÁSICA DE VATORES

/
I rrr - rARA ApURAçÃo Do vALoR Do TERRENo, ToMAR-SE-Á PoR BAsE DE L /
I cÁlcuro o velon oo nnerno queoaoo, em urrsp corsrnnre on pururn | 4

/,'
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! - vAtoR MÉDto CoRRESPoNDENTE AO T|PO DE CONSTRUçÃO POR M2 (metro

quadrado):

cAsA/so8RADO............ ..................7,50 UFESP

APARTAMENTO............... ...............7,50 UFESP

BARRACÃO COMERCTAL .................7,50 UFESP

TELHE|RO... ..................3,11 UFESP

il- PARA A APURAçÃO DO VATOR VENAL DA CONSTRUçÃO, APIICAR A

SEGUINTE TÓRUIUIR:

WC=ACxVmrxCCSubtxEC
AC = é a área da construção

Vm2 = é o valor médio unitário por metro quadrado da construção

CC Subt = Coeficiente Corretivo do Sub Tipo

EC = é o Estado de Conservação da Construção

rrr - PARA APURAçÃO DO VALOR DO TERRENO,

úlcuro o vALoR Do METRo quADADo, EM uFEsp coNsrANTE DA pLANTA
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DE VALORES, ANEXO "D", APL|CANDO-SE A SEGUINTE

WT = ATx Vm2

onde:

AT = Área do terreno

Vm2 = Valor do metro quadrado do terreno em UFESp

WT = Valor Venal do Terreno

IV - PARA A APURAçÃO DO VATOR VENAL DO IMóVEL APLICAR A SEGUINTE

rónnauu:

Wl=WC+WT
onde:

Wl = Valor Venal do lmóvel

\,(/Ç = Valor Venal da Construção

VVT = Valor Venal do Terreno

Art. 2s. Fica alterado o anexo C, da Lei Complementar 01, de 22 de dezembro de
2(X)5, para que conste com a seguinte redação:

ANEXO C

PIÁNTA BÁSICA DE VATORES.

Art. 3e. Fica alterado o anexo "D", da Lei Complementar 01, de 22 de dezembro de

2005, para que conste com a seguinte redação:

//
PraçaSãoJoão, 117-Centro-MonteAprazível-SP-CEP: 15.150-000Fone:173275-9500-CNPJ: 53.221.791/0001-17

O Estado de Conseruação do Prédio será determinado de acordo com a

discriminação abaixo:

www.montea prazivel.sp.gov.br
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ANEXO D

PLANTA BÁSICA DE VAIORES.
SETORES DE CÁLCULO

§+qt;inii$M:l) ffitrruWffi;)gr

Centro 1

Jardim América 6

Jardím Aprazível 1

Jardim Bom Jesus 1

Jardim Brasília 4

Jardim Dom Bosco 4

Jardim Europa 5

Jardim Glória 4

Jardim do Lago 5

Jardim Melo 4

Jardim Nosso Teto 6

Jardim São José 4

Vila Aparecida 5

Vila Araújo 3

Vila Aurea 3

Loteamento Hakime 1

Praça SáoJoão, 117-Centro - MonteAprazível- sP-cEP:15.150-000 Fone: 17 3275-9500-CNpJ: 53.221.
www.montea prazivel.sp.gov.br

SETOR UFESP por metro
quadrado

CORES SETOR UFESP por metro
quadrado

1 4,tO VERDE 1 3,10
2 3,70 MARAVITHA 2 2,60
3 3,00 MARROM 3 2,10
4 2,60 AMARETO 4 1,50
5 2,O0 AZUT 5 1,00
6 1,60 VERMETHO 6 o,70
7 L,2O VERDE CIARO 7 o,40
8 1,OO [ARANJA 8 0,30
9 0,80 AZUI CTARO 9 o,20
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Parágrafo único. Ficam revogadas as

Lei Complementar 01, de 22 de dezembro de 2005.

"Observações" constantes do anexo "D", da

Praça São João, 1 17 - Centro - Monte Aprazível - SP - CEP: 15.150-000 Fone: 17 3275-9500 - CNPJ: 53.221.7
www.montea p razivel.sp.gov.br
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Loteamento Marcos Massuia 5

Loteamento Marginal da Represa 2

Distrito de Engenheiro Balduíno 8

Distrito de ltaiuba 9

Distrito de Junqueira 9

C.H Jorge Carneiro de Campos 6

C.H Cldade Jardim 6

Distrito lndustrial 5

C.H Jardim Primavera 6

Jardim Recanto das Águas 3

Jardim Copacabana 5

Res. Parque das Aroeiras 3

Resid. Das Palmeiras 1

C.H Felice Manzolli 6

Jardim Bella Vista 1

Jardim lpanema 5

ResidencialCampo Belo 3

Residencial Portal da Fonte 6

C.H Cristo Rei 6

Loteamento Alto da Boa Vista 4

Jardim lmperial 4

Jardim Santa Clara 5

Residencial Marines 4

Jardim Santa Clara ll 5

Residencial Talismã 4

Residencial Flora 6

Residencial Vista Alegre 3

Jardim Progresso 5

Residencial Belo Monte 7
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Art. 4e. Fica alterada Tabela l, do anexo "D", da Lei Complementar 01, de 22 de
dezembro de 2005, para gue conste com a seguinte redação:

TABEIÂ I

IMPOSTO PREDIAT E TERRTTORIAT URBANO

01- lmposto Predial

Urbano

lmóvelcom qualquer
tipo de edificação, tais
como, casa, edícula e
barracão.

0,60

02- lmposto Territorial

Urbano
Lotes e Terrenos de
qualquer espécie, não
edificados.

2,00

03- lmposto Territorial

"Chácaras"

Área acima de 1.000 m2,

no perÍmetro urbano.

1,50

Art. 5e. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias, produzindo os seus efeitos a partir de le de janeiro de 2023.

Monte Aprazível,08 de2022.

MARCIO
Prefe

Projeto de Lei Complementar - Autoria: Chefe do Executivo
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